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Considera de Utilidade Pública a

Associação

Agricultores Familiares e Moradores do
Povoado Fazenda Nova.

Comunitária dos

Artigo r - Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação Comunitária dos
Agricultores Familiares e Moradores do Povoado Fazenda Nova, pessoa jurídica de
direito privado sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ n. 24.092.109/0001-64, situado no

Sítio Tapera do Padre, S/N, Zona Rural, município de Olivença, em Alagoas, CEP.
57.550-000.

Artigo 2® - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Cibele Moura

Deputada Estadual

Assembléia Legislativa Estadual de Alagoas
Gabinete da Deputada Estadual Cibele Moura

dep. cibelemoura@al. al. leg. br
Praça Dom Pedro II, s/n

Centro, Maceió (AL)



Estado de Alagoas

Assembléia Legislativa Estadual

Gabinete da Deputada Cibele Moura

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo reconhecer como de utilidade pública

estadual a Associação Comunitária dos Agricultores Familiares e Moradores do Povoado

Fazenda Nova, entidade sem fins lucrativos que tem prestado relevantes serviços à

comunidade local e ao Estado de Alagoas.

A Associação desenvolve ações voltadas ao fortalecimento da agricultura familiar,

ao incentivo à produção sustentável e à promoção do desenvolvimento social c econômico

dos moradores do Povoado Fazenda Nova e das comunidades vizinhas. Sua atuação é

pautada na solidariedade, na cooperação e na melhoria da qualidade de vida das famílias

rurais, contribuindo de forma efetiva para o combate às desigualdades e para o avanço da

cidadania no campo.

Além de representar os interesses dos agricultores e moradores, a entidade realiza

iniciativas comunitárias, educativas e ambientais, buscando ampliar oportunidades,

estimular a organização social e apoiar o acesso a políticas públicas de inclusão produtiva

e segurança alimentar. Suas atividades têm gerado impacto positivo no fortalecimento da

economia local e na promoção do bem-estar coletivo.

O reconhecimento da utilidade pública estadual é, portanto, uma forma de

valorizar o trabalho contínuo e comprometido da Associação, que, com dedicação e

espírito comunitário, tem colaborado para o desenvolvimento sustentável e social da

região. Tal reconhecimento pennitirá que a entidade amplie suas parcerias institucionais

e sua capacidade de captar recursos, garantindo maior alcance e eficácia às suas ações.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação

deste Projeto de Lei, como forma de reconhecimento ao relevante serviço prestado pela

Associação Comunitária dos Agricultores Familiares e Moradores do Povoado Fazenda

Nova em prol da coletividade alagoana.

Cioele Moura

Depi^ada Estadual

Assembléia Legislativa Estadual de Alagoas
Gabinete da Deputada Estadual Cibele Moura

dep. cibelemoura@al.al. leg. br
Praça Dom Pedro II, s/n

Centro. Maceió (AL)
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TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
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CODIGO E descrição DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CODIGO E descrição DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada
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399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
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NUMERO COMPLEMENTO

SN
**!»***●*

MUNICÍPIO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E MORADORES DO

POVOADO FAZENDA NOVA

CNPJ: 24.092.109/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:27:43 do dia 20/10/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/04/2026.

Código de controle da certidão: 857C.1872.FA21.D63D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ATA !)A ASSI-MlHiilA UI-RAL TARA l:Lt-lçAo li POSSfi ilA NOVA DlHíiTORIA
liXliaJTIVA !● tX)NS1-UK) HSCAl. li ALTI-RAÇAo I)H f-NOI-RliÇO Í)A AS.VK lAÇAo
CX^MUNITARIAIK)S AOHICUUORÍiS|●AMUJAH!:S!i MORAlK)Rí:SÍK) l'0V0AÍ)0 I>í.

l-AZIiNDA NOVA - OUVIiNVA- AI.AOOAS * INSCRÍTA NO CNPJ n.*24 W2.|fW

Aos 06 dias, ik» mfs dc maio A» ano dc dois mil c vinlc c cinco, reuniram-se cm Asscmhici.i Ocral

vifvlinária, na sexW da AsswiaçSo Coinunilária dos Agricultores Familiares e Moradores do Fovoado
de FaTcnda Nm-a Olivença Alagoas, devidanKiUc ofíxado na sede srKÚi!, reunido os ass<K:ia<ios. noi
tciTOM do nsiatum cm Vígi>r, eom a finalidade de dclibcraiem acerca da Eleição e Pmsc da nova
Dircloria Executiva c do Conselho Fiscal, c mudança dc endereço, onde ficará situada tk» SíTÍO
TAPERA DO PADRE, com mandato dc 03 anos. da ASSOCIAÇÃO COMUNíTÁRIA DOS
AGRICULTORES FAMILIARES E MORADORES DO POVOADO DE FAZENDA NOVA -

OLIVENÇA* ALAGOAS, pessoa juridica dc direito privado, constituída por tempo indeterminado,
sem fins econômicos, devidamente inscritos no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ sob

n*24.092.109, c tambiin a atualização os nKmbros fundadores abaixo assinado. Assumiu a direção
dos trabalhos o Senhor Presidente Nicklstm dc Jesus Nogueira, CPF: 073358794*18 coube a tarefa
dc deliberar c registrar a presente. Após constatar o quorum estabelecido no Estatuto Social
vigente, a Senhma vice Presidente, declarou crguiarmcntc instalada a Assembléia Geral e dando
atendimento à ordem do dia, esclareceu sobre as íunçôcs dos membros da A.s.vociaçâo c, cm

scgukia, os prc»:ntes foram convidados a candidatarem*se aos cargos. Conhecidos os candidatos, a
Asscn^léia entoou em deliberação e consenso dc uma única chapa apresentada. O ersultado fot
a^^tado pelo Senhor Presidente, Nieldson dc Ji^us Nogueira, tendo ficado a nova Dirctorb
Executiva c Conselho Fiscal da Associação, com a seguinte con^sição. Diretoria Executiva,
Presidente — Sara Jane Alencar Santos Meneses, nacionatidade, brasileira, casada. Agricultora, e
CPF: 082.600.164-51, Vice Presidente - Maria Lúcia De Melo CPF: 842.185.174-87 Secretária

gerai - Fabiana Maria I^ha Gomes Silva, CPF: 079.668.774-93, Tescaireiro - Geral - Ginaldo
vieira I>e Meneses, CPF: 677.702.154-04, I. Conselheiro Fiscal - José Adriano Silva da Graça,
CPF: 089.889.074-85,2. Conselheiro Fiscal _Rosangela Maciel Vieira Ferreira, CPF: 043.417.004-
64, 3. Conselheiro Fiscal - Claudinei Melo dc Oliveira , CPF: 038.750.964-01. Concluklos

trabalhos, o Senhor Presidente, comunicou que o mandato terá seu inicio 06 dc maio dc 2025 c
término em 06 de maio de 2028, ficando os eleitos, desde já empossaítos conforme dispositivos dos
artigos desto estatoto social. Lo^ em seguida o Presidento, apresentou a proposta de mudança dc
endereço da sede da associação para Sitio Tapera do Padre, zona rural, Olivença - AL. CEP
57Ü50-000. Foram apresenl^os os motivos da mudança e a justificativa . para o novo
locaL Discutida a importânciaem facilitar o acesso a comunidade. Após a discussão, foi realizada
a votação sobre a proposta de mudança de endereço a qual foi aprovada por unanimidade dos
presentes. A assembléia geral extraordinária, por meio da votação, d^ide que a sede da associação
será transferida para o seguinte endereço. Sitio Tapera do Padre, zona rural, Olivença - AL, CEP
57350-000. Finalmente, o Senhor Presidente passou a palavra para quem quUesse se manifestar, c
na ausôicia dc manifesto c nada mais havendo a tratar, como sinal dc sua aprovação, os quais foram
eleitos por aclamação, assim eir^ssados neste ato, agradeceu a (»esença de todos e deu por
cocerrada a Assembléia Geral, determinando a mim, que servi como Secretário, que bvrasse a
presente Ata e levasse a registro junto aos órgàos públicos competentes, para surtir os efeitos
jurídicos necessários. A presente segue assinada por mim senhora presidente. Sara Jane Atencar
Santos Merx^es, secretária Fabiana María da Rocha e o Presidente Nieldson dc Jesus Nogueira em
sinal de aprov^ão para que se efetive os necessários efeitos legais.

os

Local, Povoado Fazenda Nova, 06 de maio de 2025.

Presidente

Secretária geral
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DIRiCTORIA EXECUTIVA

{^r\tíh●pM●âoía

PRESIDENTE: Sara Jane Aicncar Santos Meneses, inscrito no CPF;082.600.164-51, ocupaçào

agricultora, residente c domiciliado em. Sitio Tapera do Padrc, Olivença-AL. CEP;57550-00.

Vice — Presidente; Maria Lúcia de Melo, inscrito no CPF:842.185.174-87, ocupaçào agricultora,
residente c dmnictUada cm Sitio Tapera do Padre, Olivença - AL. CEP;57550-000.

Er3i^__-SiíUA ^
da Silva, inscrito no CPF:079.668.774^.Secretária Geral: Fabiana Maria da Rocha Goi

ocupação agricultora, residente e domiciliado era Sitio Novo, Olivença- AL. CEP:5755(M)00.
tflVereo

íil ^^inaldo Vieira l5e Meneses inscrito mo CPF677.Çt52.154-04, ocupação
Q

Tesoureir

a^cuhor, residente e domiciliado em Sitio Tapera do Padre, Olivença - AL. CEP:57550-000.

CONSELHO FISCAL: V,

. ^ 	
/^onselfaeíro- José Adriano Silva da Graça, inscrito no CPF:089.889.074-85, ocupação agricultor.
i4sidente c domiciliado em Sitio Novo, Olivença - AL. CEP;57550-000.

y

C/

jigoScUqjJj:; '.XYVfliCjiSi^ . ~Üllunc\ otjüuirg
2. Conselb«in0^ Rosangela Maciel Vieira Ferreira, iAscrito no CPF.‘043.417.004-64, ocupação
agricultora, residente e domiciliado em Sitio Tapera do Padie, Olivença - AL. CEP;57550-Ô00.

oiicXo

Í^Uí4 <J^	
3, Conselheiro- ClaudinefMclor de Oliveira', inscrito no CPF:038.750.964-0l?ocupaçào agricultor,
residente e domiciliado em Sítio Tapera do Padre, Olivença, AL. CEP:57550-000.
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OI.IVT-NÇA l OMARCA Dl- SANTANA IX) ÍPANÍIMA - Af.ACiOAS
RUA PR(H'f-:SSOR .fOSK (T)RRKÍA ílUUIÒI S, N*’06 ^ CF.NTRO

CEP; 57.550-000 rONI-:: (82) 9B8f»0-0W9

E-MAIL; cnflorionoIflseregistftigcraisWgjnail com
TAHELIA K RfXíLSTKAOOHA IMNIELA Í>IVINA IM SILVA

( KRTÍOÃO KM INTKIRO TKOR I)K RKGISTRO OK PESSOAS

JURÍDICAS

Certifico a pedido verbal de pessoa inlercssada, que revendo o arquivo do Cartório <lc
Imóveis a meu cargo, dele verifiquei que no livro A-III, fls. 02 sob a número de ordem 02, consta
o registro do seguinte Estatuto: ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DOS AGRICULTORES FAMILIARES E MORADORES DO POVOADO FAZENDA

NOVA - OLIVENÇA - AL (A.CA.F,M.P.r.N.).

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DURAÇÃO E FINALIDADES

Art. r A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E
MORADORES DO POVOADO FAZENDA NOVA, de sigla A.C. A.F.M.P.F.N., constituída em

09 de Julho de 2015, é uma organização civil de interesse público de direito privado e sem fins
lucrativos com tempo de duração indeterminada, tendo sede no Povoado Fazenda Nova, rua em
projeto, s/n°, zona rural, município de Olivença - Alagoas, e fórum na cidade de Olivença-AL.

Art. 2® A A.C.A.F.M.P.F.N. tem por objetivo defender bens e direitos coletivos de todos os
agricultores familiares e moradores do Povoado Fazenda Nova.

Parágrafo único: Possui as finalidades de:

I - Desenvolver ações organizadas de forma coletiva e de caráter social, cultural, ambiental e
humano que venham beneficiar a todos os associados;

II - Apresentar alternativas para o desenvolvimento comunitário e geração de renda para os

agricultores familiares e moradores do Povoado Fazenda Nova;

III - Representar a categoria junto aos governos Municipal, Estadual e Federal visando o
desenvolvimento de todos os associados da A.C.A.F.M.P.F.N.;

IV - Promover o desenvolvimento sustentável do Povoado Fazenda Nova.

Art. 3® A A.C.A.F.M.P.F.N. não remunera os membros da Diretoria, Conselho Fiscal e

colaboradores, já que a A.C.A.F.M.P.F.N. é uma entidade sem fins lucrativos, todos devem ser
voluntários.

Art. 4® A A.C.A.F.M.P.F.N. poderá aceitar auxílios, contribuições ou doações, bem como firmar
convênios com entidades privadas e públicas, contanto que não impliquem em sua subordinação a
compromissos e interesses que conflifem com seus objetivos e finalidades ou arrisquem sua
independência.

Alt. 5® São patrimônios da entidade os materiais permanentes, acervos técnicos, bibliográficos,
equipamentos adquiridos ou recebidos através de convênios, projetos ou similares constituindo os
bens penhanentes da sociedade e inalienáveis, salvo autorização em contrário expressa da
Assembléia Geral dos Sócios.

IS

CARTÓRIO DE NOTAS E
REGISTRO GERAIS
Oaniela Divina da Silva

Tabeliã e Registradora
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OA CONSl innçÃO SOC IAL

An 6^^ A sociedade será fonnada |x>r um número ilimitado de sócios, que se disponha a viver os
llns da sociedack, nào respondendo pelas obrigações da A.C.A.F.M P.F N.

Art.7^ O quadn) social da entidade será formado por:

a) Sócios fundadores que participaram da Assembléia Geral de Fundação da Associação e
assinaram a Ala de Fundação, com direito a votar e ser votado cm todos os níveis ou instâncias:

b) Sócios efetivos, que são pessoas fisicas dispostas a colaborar com a melhoria da qualidade de
\ida da população, na qual deverão ser aprovados pelo conselho diretor. Possuem direito de votar
e ser votado, segundo os critérios do conselho diretor em portaria especí fica;

c) Sócios beneméritos, pessoas físicas ou jurídicas que, pela colaboração ou prestação de
relevantes serviços as causas da organização, fizeram jus a este título, a critério do conselho
diretor;

d) Sócios colaboradores, pessoas físicas ou jurídicas que, identificadas com os objetivos da
organização, solicitaram seu ingresso e pagamento das contribuições correspondentes, segundo
critérios determinados pelo conselho diretor em portaria específica.

Art. 8^ São direitos de todos os sócios fundadores e efetivos:

I - Fazer à Diretoria Executiva, por escrito, sugestões e propostas;

II - Solicitar ao presidente ou ao Conselho Diretor reconsideração de atos que julguem não estar
de acordo com os estatutos;

III - Tomar parte nos debates e resoluções da Assembléia;

IV - Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas e propostas da entidade;

V - Ter acesso as atividades e dependências da A.C.A.F.M.P.F.N.;

VI - Votar e ser votado para qualquer cargo eletivo, após seis meses de filiação como sócio efetivo;

Vil - Convocar a Assembléia Geral, mediante requerimento assinado por 1/3 dos sócio efetivos,

Art. 9® São deveres de todos os associados:

I - Satisfazer pomualmente os compromissos gerais assumidos com o Conselho Diretor e o

Conselho Fiscal;

II - Respeitar e cumprir o presente estatuto, assim como as normas e diretriKS reguladoras das
atividades sociais;

Ili - Prestigiar e defender a A.C. A.F.M.P.f .N., lutando pelo seu engrandecimento e valorização;

IV - Trabalhar em prol dos objetivos da sociedade, respeitando os dispositivos estaiuários, zelando
pelo bom nome da A.C.A.F.M.P.F.N. e agindo com ética em todas as situações;

V - Nào faltar as Assembléias Gerais, exceto por motivo dc força maior;

VI - Pagar todas as mensalidades, participar de todas as atividades sociais e culturais, sempre que
possível, promovidas pela Associação,

Art. 10® Será punido com advertência, suspensão ou exclusão do quadro de associados, quem
infringir os preceitos contidos neste estatuto, ou participar em alguma das condutas descritas nos
seguintes incisos:
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! - Difamaçfto da Associavão, üc seus mcmbmn ou de xcu» a^sociado<i,

11 - Atividades contrárias às dccisdcs da Assembléia Geral,

111 - Desvio de lx>ns costumes;

111 ‘ Desvio de bt>ns costumes;

IV - Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais

Parágrafo único: As penalidades sofridas neste artigo serão aplicadas pela Diretoria, assegurando
aos associados o direito a ampla defesa, bem como a rccorribilidadc das dccistVs que serão
apreciadas pelo conselho deliberativo.

CAPÍTIIIO UI

OA ORGANIZAÇÃO ADMINlsmiTIVA

Alt. 1Os órgãos da administração são;

I- A Assembléia Geral;

11 - A Diretoria Executiva;

111 - O Conselho Fiscal.

DA ASSEMBLÉIA GER.VL DOS SÓCIOS

An. 12® A Assembléia Geral é o órgão máximo da entidade, dela participando todos os sócios
fundadores e efetivos que estejam no pleno gozo de seus direitos, conforme previsto no estatuto.

Art. 13® A Assembléia Geral dos sócios elegerá o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal.

An. 14® A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente na primeira quinzena de cada mês do ano

para apreciar as contas da Diretoria Executiva.

Atl 15® As atividades competentes á Assembléia Geral são:

1 - Deliberar sobre o relatório de atividades, balanço e demais contas da sociedade, a serem

apre^ntadas pela Diretoria Executiva;

11 - Destituição da Diretoria Executiva ou suspensão de qualquer de seus membros, caso haja
ocorrido má administração da Associação, bem como sobre exclusão de associados do quadri
social;

III - Determinar e atualizar as linhas de ação da sociedade, deliberar sobre reformas estatuárías e

julgar os recursos da administração.

DO CONSELHO DIRETOR

Art. 16° A Diretoria Executiva constitui o órgão executivo da A.C.A.F.M.P.F.N., sendo

responsável imediata pelo bom nome desta, pelo desenvolvimento e conservação de seu
patrimônio social.

Art. 17® A Diretoria Executiva é ermstituída por quatro membros; Presidente, Vice-presidente,
Secretário-Geral e Tesoureiro-Geral.

Art. 18° É atribuição da Diretoria Executiva:

I - Dirigir a or^ização, de acordo com o presente Estatuto, e administrar o patrimônio social,

II - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as decisões da Assembléia Geral;

111 - Representar e defender os interesses da Associação,
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IV - Alivar. s<^rc Uxlas as fontias, o crescimento c desenvolvimento da A.C. A.F.M l’.F,N. c seus
recursos financ^in>s;

V - Aplicar ao associado às penalidades previsias neste l■"slatü<o,

VI - Admitir pedido de inscrição de associados c dclilicrar.

Alt. 19® E atribuição do Presidente:

I - Rcfm:scntar a Associação, ativa e passivamente, cm juízo ou exlrajudicialmcntc,

U - Supenntender as atividades dos órgãos da A.C. A.F.M.P.F.N.;

lU - Convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor;

IV - Assinar com o tesoureiro - geral todos os cheques, ordens de pagamentos c litulos que
representem obrigações financeiras da Associação, c autorizar despesas;

V - Autenticar, com o secretariado, Hvtos e documentos, assinar correspondências e demais
expedientes da Associação;

Vi - Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de saúde e outros que julgar necessários
ao cumprimento das finalidades sociais, nomeando e destituindo os respectivos responsáveis.

Alt. 20® É atribuição do Vice - Presidente;

1 - Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções;

n - Desempenhar as funções que lhe forem delegadas pelo Presidente;

III - Substituir o Presidente em seus impedimentos.

An 21® É atribuição do Secretário (a) - Geral:

I - Lavrar as atas das eruniões;

II > Elaborar o relatório anual da Associação;

III - Organizar e manter os serviços burocráticos da Associação;

IV - Praticar todos os atos inerentes ao cargo.

Alt. 22® É atribuição do Tesoureiro (a) - Geral:

I - Providenciar a arrecadação da receita geral da Associação e tê-la em ordem;

II - Ter sob guarda os títulos e valores da Associação, devidamente escriturados no necessários,

III - Assinar cheques e recibos, conjuntamente com o Presidente, para levantar, quando necessário,
quantias ckpositadas, t^m como, apresentar mensalmente uma erlação dos r^ibo dos associados;

IV- Apresentar até o último dia do mês seguinte o balancete do mês anterior, para que o Conselho
Fiscal possa dar seu j»recer.

DO CONSELHO FISCAL

Alt. 23® O Conselho Fiscal é uma delegação da Assembléia Geral para fiscalizar os livros e os atos
financeiros da administração, e compÕe-se de três membros efetivos.

Art. 24® Compete ao Conselho Fiscal:

I - Auxiliar o Conselho Diretor na administração da A.C.A.F.M.P.F.N.;

II - Emitir parecer conclusivo sobre as contas da Diretoria Executiva;

ni - Analisar a escrita contábil, conferindo-a com a documentação existente;
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IV - Propor toda c qualquer nicdiüa que julgar coiivcnicnic para o bom funcionamento financeiro
da Associação;

V - Convocar a Assembléia Geral dos sócios, a qualquer o fim de debater assunto de
natureza fiscal.

CAPínii.o IV

DAS ELKIÇÔES E DO MANDAI O

Art. 25° Somente os associados civilmente capazes, no gozo de seus direitos socíai.s, que façam
parte da organização há pelo menos um (01) ano, e que não tenham sofrido nenhum tipo de
penalidade no mesmo período de tempo, podem exercer cargos nos órgãos diretivos.

Parágrafo único; Considera-se sócio, no gozo de seus direitos, aquele que estiver agravado cm
qualquCT punição

An. 26° Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, cujos mandatos terão a duração
de três (03) anos, serão eleitos pelos sócios fundadores e efetivos, no pleno gozo de seus direitos,
de acordo com o Estatuto da Associação.

Art. 27° É permitida a reeleição para qualquer cargo da administração.

Art. 27° E permitida a reeleição para qualquer cargo da administração.

Parágrafo único: Para os cargos na administração a reeleição só será permitida uma única vez.

DA REFOR\U ESTÂTUÁRIA

Alt 28° O presente Estatuto Social poderá ser reformado no tocante à administração, todo ou em
parte, a qualquer tempo, por delil^ração da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente
convocada para este fim, composta pelos associados fundadores e efetivos, não podendo ela
deliberar sem o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo na primeira chamada, com
a maioria absoluta dos associados e na segunda chamada, uma hora após a primeira chamada, com
a presença de, no mínimo 1/3 (um terço) dos sócios.

Alt. 29° Os projetos de reforma deverão se expostos na sede da Associação a partir da primeira
publicação dos editais de convocação da Assembléia Geral, sob pena de nulithde.

Alt. 30° Os associados poderão apresentar seus projetos de reforma e artigos que não constem no
projeto original da Diretoria Executiva, até 48 (quarenta e oito) horas antes da hora marcada para
a Assembléia Geral, em primeira convocação.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 31* A A.C.A.F.M.P.F.N. poderá estender suas atividades para qualquer ponto do estado de

Alagoas, por deliberação da Assembléia Geral.

Art. 32° A Organização Não Governamental poderá entrar com ações jurídicas em defesa de seus
associados.

Art. 33° A A.C.A.F.M.P.F.N. não terã vínculo político-parlidário , nem religioso.

Art. 34° Não será admitido voto por procuração.

Art. 35° Os bens patrimoniais da A.C.A.F.M.P.F.N. não poderão ser onerados, pennulados ou
alienados sem autorização da Assembléia Geral dos sócios, convocada espccialmente para este
fim.
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Art 36^ Nenhuma categona de sócios res|K>mlc. nem mesmo subsidiariiimcntc. pelas nbrigavncs
ou compromissos assumidos jida A.C.A I .M.P F.N.

AH. 37” Os casos de omissSo serão resolvidos t^ela Dírcloria lixccutiva, com o recurso volimláno
da Assembióia Geral

Paràgratb único O presente Hstaiuto entrarã em vigor u partir da data de sua aprovarão na
AssemWóia Ordinária de fundação e eleição da l>íretoria Executiva c do Conselho i iscai, da
AssiKiaçào Comunitária dos Agricultores familiares e Moradores do Povoado l azcnda Nova.
realizada em 08 (oito) de Agosto de 2015 (dois mil e quinze)

Olivcnça-AI. 08 de Agosto de 2015.

Presidente: Nicidson de Jesus Nogueira, brasileiro, solteiro, agricultor, portador do RG; 50321270-
2 t CPF; 073358794-18. residente c domiciliado no Povoado Fazenda Nova, município de
Olhcnça-Al.

N^ice-Presidente: Políana da Silva Sobrinho, brasileira, casada, agricultora, portadora do RG
3185695-0 e CPF; 083846694-06, residente e domiciliada no Povoado Fbzenda Nova, município
deOlivença-Al.

Sccrctàrio(a) Geral; Daniele da Silva Santos, brasileira, solteira, agricultora, portadora do RG;
357925-3 e CPF: 115274614-67, residente e domiciliado no Povoado Fazenda Nova, município
de Olivença-Al.

Tesoureiro(a) Geral: Juélio Geraldo da Graça, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG:
2(K)2(X)2048196 e CPF: 055157974- 93, residente e domiciliado no Povoado Fazenda Nova.

município de Olivença-Al.

1® Conselheiro (a); Cícero da Graça, brasileiro, divorciado, agricultor, portador do RG;
2001íK)131376 e CPF: 027741774-05, residente e domiciliado no Povoado Fazenda Nova.

município de Olivença-Al.

2® Conselheiro(a); Moisés Francisco Ramos, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG;
1709761 e CPF: 030526344-70, residente e domiciliado no Povoado Fazenda Nova, município de-
Al-

3° Conselheiro (a): Pedro Manoel das Graças, brasileiro, solteiro, agricultor, portador do RG;
55949562-6 c CPF: 029365304-66, ersidente e domiciliado no Povoado Fazenda Nova, município
de Olivença, Al.

(ass.) Diretoria, (ass.) Dra. Nadja Nogueira da Silva, inscrita na OAB/AL n° 9314. Registrado no
Lívto A-III, fls. 02, n° 02. Em data de 26 de novembro de 2015, pela Ofíciala; Maria Jotânia da
Silva.

Era o que se continha na referida Certidão em Inteiro Teor de Pessoa Jurídica. O referido é verdade,
Dou fé. Olivença/AL, 28 de Abril de 2025. A Ofícial; Daniela Divina da Silva. lQj
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Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda

Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Certidão fornecida para o CNPJ: 24.092.109/0001-64

Nome/Contribuinte:

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham

a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF n°. 27 de 15 de maio de 2017.

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei n° 6.771/06 e do art. 255 do Decreto n° 25.370/13.

Válida até 19/12/2025

Emitida às 10:01:38 do dia 20/10/2025

Código de controle da certidão: 8043-DD2E-9C20-49E5

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.



ESTADO DE ALAGOAS

Prefeitura Municipal de Oiivença
Selor de Arrecadação

RUA VEREADOR JOSÉ FÉLIX OA SILVA. 054

CNPJ: 12.257.762W)01-57

■LÍÜHIU
O

o

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Validade: 27/01/2026Emissão ; 29/10/2025Ano: 2025Documento: 001052inscrição: 016104

CONCEDE a presente CERTIDÃO ao :A Diretoria de TributosOLIVENÇA AL

Contribuinte : ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E MORADORES DO POVOADO FAZENDA NOVA

CNPJ ; 24.092.109Ã)001-64CPF;

Nome Fantasia:

Endereço : SIT TAPERA DO PADRE. S/N

UF:ALCidade: OLiVENÇABairro: ZONA RURAL

Inscrição Municipal Atual: 016104

O mesmo encontra-se com sua situação fiscal regularizada com a Fazenda \

Municipal com referência aos tributos cobrados por esta repartição. !
i^ssalvando a mesma o direito de cobrar débitos anteriores ou que

vierem a ser apurados. 1

Obs.;

I

Oiivença, 29 de outubro de 202S.

AiBEnTn'^Mii^.ftAanQ£A^
Coord do Departamento de Tributos

023/2025

Alberto Firmino Barbosa
tinnp;anar,«n:ousTràuto5

Poílafia. N® 023:2025
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